
Conceito de seguro de 
Responsabilidade Civil 

Ernesto lzirulnik () 

Amplia-so, tontamente, o ârnbito do 
seguro do responsabilidade civil. Pode-
mos buscar a gCnesc dessa ovoluçao no 
art. 27 da Ordonaça da Macmba Francesa 
do 1681, segundo o qual o segurador era 
liberado na hipótese do ter-se roalizado 
dcterminado risco do responsabilidado 
civil em funçao da culpa do segurado 
(Alonso Soto, El seguro do Ia culpa, 
Madrid, 1977, pg. 110). Dosdo entAo, o 
movimento das iddias juridicas, sobre o 
terna, promoveu esplcndoroso avanço, 
passando pcla caracterização, corno risco 
coborto do seguro de R.C., do que ati-
nenro a culpa do segurado, e seguindo 
ate uma hodierna doutrina quo rocornenda 

a rnanutonçAo da cobortura securitária 
polo sogurador porante o losado, atri-
buindo-se a osto ação direta contra 
aquolo, mesmo no caso do dolo do segu-
rado, em no sogurador, o diroito do ros-
sarcir-se contra o segurado, nosta 
hipOtoso (art. 76, socção oitava, da id 
ospanhola quo disciplina o conirato do 
seguro, do 08.10.80). Cortamonte, uma 
das mais rolovantes fontos propulsoras 
dosso desenvolvirnento, é a rolaçAo corn-
plomontar ontre o dirotio e o seguro, as-
sirn sintotizada por Pedro Paulo Cardo-
so. 'Scm o suporte informativo 
cconômico lbrnecido pelas instituiçOes 
do Seguros, soria irnpossivol concebor o 
alargamonto 0 0 aprofundamento da sol-
vabilidado dos individuos on pessoas 
juridicas - fundarnonto fático da rospon-
.sabilidade. Por oulro lado, scm o oxamo 
scvero da rosponsabilidado dos in-
dividuos ou grupos do individuos pelas 

(5 advogado especilizado em direito secu-
mono 

instituiçOos do Diroito, atravCs da apli-
cação rigorosa da regra juridica, a ox-
pansão das instituiçOos do Seguros nho 
toria. E assim, uma funçao complomen-
tar orgãnica oniro os Seguros 0 0 Diroito 
encontra-se na base do dosenvolvimento 
das sociodades industriais" (Seguros & 
Riscos, ano 1, 

flQ  4, 09/86). 
Essa cornplomoniariodado, corn niti-

dez, encontramos na gênose e dosonvol-
virnonto do seguro do rosponsabilidade 
civil profissional. 0 Judiciário brasilci-
to, dosdo ha alguns anos, vom em fro-
quência crosconto, proforindo docisoes 
quo solucionam conflutos do intoressos 
em quo são partes consumidoros do sor-
viços profissionais e sous prostadoros, o 
quo, antes, so ocorria ocasionalmento. 
Esso progrosso judicial não ocorro for-
tuitamonte; diversas razOcs o informam, 
dcntro as quais poderiarnos mencionar: a) 
a Lose do imunidado do divorsas catego-
rias profissionais (v.g., o medico), antes 
consagrada, hojo já não C mais, londo-se 
firmado a Lose do quo o profissional C 
rosponsável por sua obrigação do rncio; 
b) corn o dosenvolvimonto da humani-
zação do diroito provado, 0 nücloo da 
responsabilidado civil passou a ser, prio-
ritariarnento, a vitima, o quo, inclusive, 
oxplica o surgirnento dd chamada ação 
dircta, em diverso palses (no Brasil, näo 
ha); c) o reconhecimonto do urn diroito 
do consumidor o sua positivacão, alids, 
no caso brasileiro, insculpida na Consti-
tuição Federal corn bastanto êni so (cf., 
v.g. art. 59,,;  inc XXXII); d) a mimi-
zação o a divulgacao dos principios das 
tCcnicas profissionais quo, por urn lado, 
propiciararn o aporfeiçoarnonto dos sor-
viços prestados (dirninuiçAo do riscos) o 
por outro, imprirnirarn maior segurança  

na rosponsabiliz.açao dos profissionais. 
No Brasil, ainda so oncontrarn aca-

nhada as roporcursOos da responsabilidado 
civil, ombora possarnos oncontrar algu-
mas docisoos fundarnentadas na mais 
atual cornproensäo doutrinária vorificavel 
no direito comparado. 

Da rnosrna forrna, corn incipiência 
ainda mais acentuada, encontramos 0 se-
guro do rosponsabilidado civil profis-
sional brasiloiro. AtravCs da Circular 
SUSEP 57, do 04.11.81, forarn editadas 
as condiçOcs cspcciais para os soguros de 
RC profissional do sociodados corretoras 
do soguros, prostaçAo do serviços do on-
gonharia o do serviços medicos e odon-
tolOgicos. 

0 risco coborto em mis clausulados 
dove pertinir a "danos involuntários", 
isto C, a culpa do segurado, excluida a 
chamada "culpa gravo". Ha participação 
obrigatOria do sogurado bastanie olovadä 
(20%). A tooria do roernbolso, quo 
prossupOe, orn toso, o prCvio adimplo-
monto polo segurado an Iosado, C rnanti-
da. Prove-so quo os danos conhecidos 
polo segurado, após o tCrmino da vigCn-
cia da apdlico, somonte serão considora-
dos acobortos so houver renovação do 
contrato do seguro, vigorando na oportu-
nidade da ciCncia a rospeito da recla-
mação. São ostabolocidas intimoras ox-
cludontos do cobertura. 

Tram-se, ern sintose, do um ainda in-
fante seguro do RC profissional, quer 
pelas poucas profissoes compreendidas, 
quer polo fato do circunscrever-se a 
sociodados prostadoras do sorviços, ox-
cluldo, porlanto, o profissional liberal, 
quer, ainda, pelas limitaçOes do conceito 
do risco coberto o por determinadas ox-
cludontes provistas. 
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Conceito (sujeito, objeto, 
interesse e sinistro) 

Feitas estas consideraçOes prelimi-
nares, passaremos a defender urn concci-
to de seguro contra a responsabilidade 
civil profissional, comparando-o corn o 
produto disponivet em nosso mercado, 
ao mesmo tempo em que procuramos 
estabelecer qual o sujeito, o objeto, o 
interesse e 0 sinistro. no ramo sedu-
ritário em espécie. 

Para evitar redundância, remeto os 
leitores a leitura de artigo de nossa 
autoria, publicado nesta revista (ano L, 
no  1, 6/86), onde tecemos consideracOes 
a respeito do conceito de seguro de re-
sponsabilidade civil. As mesrnas iddias, 
apenas mais esforçadas, orientam-nos 
ainda hoia 

o seguro de RC profissional tem a 
rnesma essência juridica dos seguros 
contra a responsabilidade civil. Assim, 
sua causa esiá na proteçäo ao patrirnônio 
do segurado, a quern será eventualmente 
atribuida urna responsabilidade civil con-
tratual ou extracontratual, cnquanto que 
sua finalidade extrapola tM proteçào,. 
para alçar a condiçào de técnica jurIdica 
de proteção as vitimas, uma espdcie de 
"garantia" do crédito indenitãrio em fa-
vor destas. TRIGO REPRESAS e R. 
STIGLITZ, em monografia sobre o as-
sunto, rernarcarn: "Iloy es ya lugar 
comán Ia afirmación de que ci seguro 
contra Ia responsabilidad civil no nene 
solo corno propOsito defender al aseglu-
rado, evitOndole una grave pOrdida 
econOrnica, sino asegurar a Ia vIctirna el 
resarcirniento rápido e integral, pues el 
Estado y Ia seguridad jurdica no puedern  

perernanecer indiferentes ante ci derecho 
insatisfecho de ia victinia por Ia passivi-
dad del assegurado o su insolvencia, o 
bulado por su conclusiOn corn ci asegu-
rador." (El seguro contra La responsabili-
dad civil profissional dcl mddico, Bs. 
Aires, Astera, 1983, p33) 

Voltando a intençIo de formular urn 
conceito sobre o seguro exarninado, pro-
pomos: o seguro de responsabilidade 
civil profissional 6 aquele mediante o 
qual o segurador assume a obrigaçiio de, 
ate o limite da importância segurada, 
prover financeiramente o profissional 
segurado ou pagar diretamente a seus 
clientes ou aos beneficiarios destes, a 
importància devida pelas consequências 
danosas da responsabilidade contratual 
ou extracontratual eventualrnente advin-
da da aUtude profissional do segurado du-
rante a vigência da apolice. 

RC de ônibus - Danos Pessoals 
Ricardo Bechara Santos (*) 

Em determinados meses do ano, 
quando as excursôes são muito yen-
didas, determinadas empresas de 
viagem e turismo. contratam Onibus 
de terceiros para completar a frota 
de atender a demanda de seus 
cliente. Assim e comum a duvida do 
contratante quanto a cxistëncia ou 
não de resco a se assegurar. 

Nestes casos e necessário a reali-
zação de urn seguro de Responsabili-
dade Civil, cobrindo danos pessoais 
por curto prazo na medida do do ris-
Co a que se expoe o segurado. 0 seguro 
nada mais e, na sua expressão mais 
sirnples, do que a transferéncia do 
risco do segurado para o segurador. 
de modo que possa exercer sua ativi-
dade corn a necessária tranquili-
dade, sem o fantasma do risco, que, 
dependendo da intensidade do sinis-
tro, poderia ate mesmo comprome-
ter a vida da empresa, se acaso bern 
segurada não estiver. 

Da mesma forrna, que é transferl-
do o risco concernente a sua respon-
sabilidade civil na operação de 
onibus de sua frota onde e realizado 
o seguro, deve, tainbern ser estendido 
para os ônlbus fretados para corn-
plementaçao, ainda que tal suceda 
por periodos mais curtos de expo-
sição ao risco. 

A responsabilidade civil daquela 
empresa de viagens exlstirã corn 
relaçao aos danos que aqueles 
(') Connie jurfdico da Conorarli 0 consultor juridico 
do$eijoFonaseg 

Onibus fretados venham a ocasionar 
a terceiros, que aos danos pessoais 
as paessoas transportadas ou nao, 
quer aos danos materias. Ate por-
que, os passageiros janiais endera-
çariam o seu pedido indenizatOrio, 
em caso de dano ocorrido na viagern, 
empresa proprietária do Onibus, 
mas aquela que no momento se en-
contrar explorando a atividade de 
transporte, turismo on viagem. 

E ainda que se trate de vitimas 
transeuntes, não transportadas, p0-
deriam elas eleger a prôpria empresa 
trasnportadora, de viagem ou turfs-
mo. independenternente de terern es-
tas propriedade do veiculo, para mo-
ver a competenCe ação indenizatoria 
e, ainda que preferisse faz.e-lo contra 
o proprietãrio do veiculo, este, de 
qualquer sorte, chamaria ao proces-
so a que no mornento esteja explo-
rando a atividade de transporte, in-
vocando o seu dlreito de regresso. 
Ate porque. lembra Clovis Be-
vilaqua que 'o direito regressivo de 
quern tern de ressarcir o dano causa-
do por outrern, e de justica manifesta 
e urna consequência natural da 
responsabilidade indireta". 

Feitas estas consideraçOes, o risco 
de responsabilidade civil da empre-
sa contratante estaria perfeitamente 
cdaracterizado tambern corn relaçao 
aos onibus de turisrno fretados para 
suprir a sua frota, existindo tal risco 
quer corn referenda a danos pes-
soais aos próprios passageiros  

como, por igual, a danos pessoais ou 
materias causados a pessoas e coisas 
não transportadas. E onde risco. cer-
tarnente, deve haver seguro. visto 
que seria impôprio se todos se arro-
gasse em auto-seguradores, bancan-
do riscos que deveriarn transferir a 
urna Sociedade Seguradora, empresa 
estabelecida e especializada em lidar 
corn riscos e assumi-los. 

Ate porque. essa funçao das corn-
panhias de seguros, na defesa econô-
mica contra os riscos. protegendo o 
segurado, oferecendo-ihe seguranca 
sobre futuro incerto. tornando mais 
Mcii suportar coletivarnente as con-
sequencias danosas dos eventos in-
dividuals, resguardando a produçao, 
circulçao e distrihuiçao de riquezas, 
enfim, dando seguranca as pessoas 
(individual e coletivamente) e as coi-
sas. 

E neste contexto não se pode dizer 
que o seguro obrigatorio de Danos 
Pessoais. denominado DPVAT, exis-
tente sobre os mesmo veiculos freta-
dos, possam suprir a necessidade 
deste seguro facultativo. 

0 seguro de Responsabilidade 
Civil, a 2 Rlsco, visa a complemen-
tar a deficiencia do seguro DPVAT, 
quando se sabe que numa questão de 
Responsabilidade Civil, versando 
indenizaçao de danos pessoais, as ci-
fras podern ser bastante elevadas de 
acordo corn o grau de Incapacidade. 
de morte, do status e da situação 
econOrnica-finceira da vitirna. 
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